
LEI MUNICIPAL Nº. 1.169 DE 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 PEDRO JUAREZ DA SILVA, Prefeito Municipal de Mampituba, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores Aprovou e EU Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais), no âmbito do programa/linha de financiamento, nos termos da Resolução 4.589 e 

4.702 do CMN, destinados a Pavimentação – Trecho Roça da Estância até ao acesso a 

Comunidade de Santa Luzia, ciclovia na Sede – Trecho do Acesso a Roça da Estância até 

a divisa com o Estado de Santa Catarina, Pórtico na Entrada da Cidade, junto a divisa 

com o Estado de Santa Catarina, implantação de energia solar em todos os prédios 

públicos, contrapartida para os Convênios de pavimentação da Comunidade de Pereira 

Lentz até o Balneário Municipal Dino Brocca, observada a legislação vigente, em especial 

as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 

de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 

ora autorizada. 

 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAMPITUBA EM 26 DE ABRIL DE 

2022. 

 

 

 

 

Pedro Juarez da Silva 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

Raquel Machado Pacheco 

Sec. M. Adm., Fazenda e Planejamento 

 
 


